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Origem: Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho 

Natureza: Denúncia – Pregão Eletrônico 001/2021 

Denunciante: Odontomed Comércio de Produtos Médico Hospitalares Ltda - ME 

Denunciado: Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho 

Responsável: Liudmila Carneiro Nunes de Lira (Secretária Municipal de Saúde) 

Interessados: Augusto Santa Cruz Valadares (Prefeito Municipal) 

Antônio Henrique Menezes Nascimento (Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial) 

Advogada: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1663) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho. Pregão Eletrônico 

001/2021. Aquisição parcelada de medicamentos e material médico hospitalar. 

Revogação do certame após a denúncia e atuação do Tribunal. Conhecimento e 

procedência dos fatos. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00523/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se do exame de denúncia manejada pela empresa ODONTOMED COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - ME (CNPJ 09.478.023/0001-80), em face do 
Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho, sob a gestão da Secretária Municipal de Saúde, Senhora 
LIUDMILA CARNEIRO NUNES DE LIRA, noticiando possível irregularidade no Pregão Eletrônico 
001/2021, tendo por objetivo a aquisição parcelada de medicamentos e material médico hospitalar. 

Em síntese, a denunciante relata que o edital não se encontrava disponível no portal do 

sistema eletrônico utilizado - COMPRASNET, para que os interessados pudessem cadastrar as 

propostas. Asseverou, ainda, que, ao entrar em contato com a Prefeitura Municipal, não obteve resposta. 

A Ouvidoria desta Corte de Contas opinou pelo recebimento da denúncia e sua instrução 

nos termos do RI/TCE/PB (fls. 96/98). 

Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 101/104), com a seguinte conclusão: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram determinas as citações das 

autoridades envolvidas (Prefeito Municipal, Secretária de Saúde e Pregoeiro), facultando-lhes 

oportunidade para se manifestarem. 

Defesas ofertadas por meio dos Documentos TC 06973/21 (fls. 112/126), 08167/21 (fls. 

133/139) e 18725/21 (fls. 145/146). 

Anexação do Documento TC 02544/21 (fls. 153/242), cujo conteúdo reporta-se à 

informação de revogação do certame em razão de falha ocorrida no Sistema COMPRASNET. 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Unidade Técnica emitiu novel relatório 

(fls. 244/247), contendo a seguinte análise e desfecho: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 250/253), pugnou da seguinte forma: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta certidão de fl. 254. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, conforme consignado no relatório inicial, a Auditoria entendeu pela 

procedência da denúncia, em decorrência de não ter sido localizada qualquer informação sobre o certame 

no Sistema Comprasnet. Veja-se o trecho da análise realizada pela Unidade Técnica: 
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Em sede de defesas, os interessados apresentaram, em suma, as seguintes alegações: 

 

Asseveraram, ainda, que a empresa denunciante agiu de má-fé, uma vez que a licitação 

foi revogada no dia 03/02/2021, conforme publicação veiculada no diário municipal. Consignaram, 

ainda, que tal circunstância, naquele mesmo dia, foi informada a esta Corte de Contas, consoantes 

registro no Documento TC 02544/21. 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Auditoria entendeu pelo arquivamento 

dos autos, considerando a perda do objeto, com a revogação da licitação pela Administração. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas pugnou pela procedência da 

denúncia, contudo sem consequências jurídicas mais relevantes derivadas dos fatos denunciados. 

A fim de saber se a presente denúncia pode ser considerada procedente ou não, necessária 

se faz uma análise cronológica dos fatos. 

No dia 18/01/2021, foi formalizado o Documento TC 02544/21, cujo conteúdo refere-se 
ao Pregão Eletrônico 001/2021, objeto desta denúncia. Conforme mencionado, tinha por objeto a 
aquisição parcelada de medicamentos e material médico-hospitalar: 
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Conforme consta dos arquivos eletrônicos daquele Documento, em 18/01/2021 foi 
encaminhado o edital do certame e, em 03/02/2021, foi juntado o arquivo “ato do certame – deserta ou 
fracassada”, onde consta a decisão de revogação da licitação ante a falha ocorrida no Sistema 
Comprasnet. Vejam-se imagens capturadas: 
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A defesa informou que, naquele mesmo dia 03/02/2021, foi publicada, no Diário Oficial 
dos Municípios, a decisão pela revogação do certame. Veja-se imagem capturada: 
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No dia 01/02/2021, a empresa ODONTOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA - ME formalizou denúncia perante este Tribunal (Documento TC 05045/21), 
alegando irregularidade no pregão eletrônico em comento: 
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No dia 02/02/2021, a Auditoria produziu seu relatório inicial indicando a procedência da 

denúncia: 

 

Ou seja, a gestão municipal promoveu a revogação do certame depois de ter sido 

elaborado relatório inicial confirmando a ausência de informações quanto à licitação. Nesse compasso, 

o fato denunciado era existente e procedente ao tempo de sua apresentação perante este Tribunal. Por 

outro lado, não há maiores repercussões, porquanto as correções foram efetivadas com a anulação do 

procedimento. 

ANTE O EXPOSTO, em harmonia com o Parquet de Contas, VOTO no sentido de que 

essa egrégia Câmara decida:  

I) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PROCEDENTE; 

II) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

III) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC -1844/21, referentes à análise da 
denúncia manejada pela empresa ODONTOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA - ME (CNPJ 09.478.023/0001-80), em face do Fundo Municipal de Saúde de 
Ouro Velho, sob a gestão da Secretária Municipal de Saúde, Senhora LIUDMILA CARNEIRO NUNES 
DE LIRA, noticiando possível irregularidade no Pregão Eletrônico 001/2021, tendo por objetivo a 
aquisição parcelada de medicamentos e material médico hospitalar, ACORDAM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do relator, em: 

I) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PROCEDENTE; 

II) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

III) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 20 de abril de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

20 de Abril de 2021 às 21:43

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

27 de Abril de 2021 às 05:48


